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DBCEETO N2 962/86

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DESIGNA FÜIÍCIONÂRIO

O PBEFEITO MUITICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA, do

Estado do Espírito Santo, usando de suas atribu^

ções legais,

DECRETA:

Art. 19 _ DESIGNAR, o Senhor MANOEL LOIERIO MÜZI, Funcionário desta Municipa

lidade, para exercer o Cargo de Fiscal de Rendas, na Secretaria Mu

nicipal de Finanças.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

SEGISTRE-SE, PüBLIQUS-SE.E CUIÍPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha, em 01 de de

zembro de 1986.

IRMINGT DE ÍÍARTIN

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria Municipal de Administração'

na data sitpra.

ODETE MAR^A MAS^CJATT;

Secretária Municipal de Administração


